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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE MATE-
RIAL MÉDICO-HOSPITALAR.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
2º CONVOCAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, convoca as empresas: PJS 
DISTRIBUIDORA – JOSE NERGINO SOBREIRA e STAR-
MED – ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, 
para assinatura de suas atas de registro de preços 
do processo em comento, de acordo com o Item 07; 
Subitem 7.9 do edital. Os autos estão franqueados 
aos interessados na sala da Licitação, de segunda a 
sexta, das 08h às 12h e das 13h às 17h. Macaíba/
RN, 21 /03/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.
..................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINA AUTO 
ENVELOPADORA DE MESA, DESTINADO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINIS-
TRAÇÃO MUNICIPAL.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

CONVOCAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, convoca a empresa: PE-
DRO L. G. MELGES COMERCIO E SERVIÇOS - EPP, 
para assinatura da ata de registro de preços do 
processo em comento, de acordo com o Item 07; 
Subitem 7.9 do edital. Os autos estão franqueados 
aos interessados na sala da Licitação, de segunda a 
sexta, das 08h às 12h e das 13h às 17h. Macaíba/
RN, 21/03/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.
..................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE RETIFICAÇÃO
 A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna publico as altera-
ções nos Itens 9: Subitens 9.1: “h”, 9.2: “c” e 19: 
Subitem: 19.5.1 do Edital que passarão a ter a se-
guinte redação: Item 9: Subitem 9.1: “h) no julga-
mento das propostas será adotado, exclusivamente, 
como critério de classifi cação, o MENOR PREÇO 
POR ITEM, considerando para tanto, a proposta 
mais vantajosa apresentada ou o menor lance ofer-
tado na etapa competitiva”; 9.2: “c) concorrente 
cuja documentação de habilitação não cumpra 
qualquer outra regra inserta neste edital será ina-
bilitado.”; Item 19: Subitem 19.5.1: “Quando ne-

cessário, e estando presente a sessão representante 
legal devidamente credenciado para este fi m, poderá 
a Pregoeira sanar possíveis falhas na documenta-
ção apresentada, desde que não vá de encontro ao 
princípio da igualdade entre os licitantes, podendo 
inclusive solicitar que seja elaborado, de próprio 
punho, por parte do representante legal presente, 
declarações exigidas nos anexos deste edital, que 
por algum motivo estejam ausentes da documenta-
ção”. E as retifi cações no Anexo I – Termo de Re-
ferencia os seguintes Itens passarão ter a seguinte 
redação: 01: CARNE DE CHARQUE, CURADA E
DESSECADA, TIPO PONTA DE AGULHA - 
EMBALAGEM A VÁCUO DE 5 KG – UND:KG 
– QUANT: 20.000; 41: MINGAU DE MILHO, 
LATA COM 400 G, DE VÁRIOS SABORES – 
UND: LATA – QUANT: 1.500; 49: QUEIJO TIPO 
MUSSARELA - EMBALAGEM DE 1 KG – UND: 
KG – QUANT: 2.000.; 73: PROTEÍNA TEXTURI-
ZADA DE SOJA PACOTE COM 500 GR – UND: 
KG – QUANT: 1.000.; 79: PATÊ, TIPO REQUEI-
JÃO – UND: KG – QUANT: 500. Uma vez que as 
alterações não implicarão na formulação da proposta 
fi nanceira, fi cam mantidas todas as demais cláusulas 
constantes da peça editalílicia, inclusive a data da 
realização da sessão. O Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados na sede do Executivo 
Municipal no horário das 08h00min às 14h00min. 
Macaíba/RN, 21/03/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira 
da PMM.
..................................................................................

Instituído pela Lei Municipal n° 148/2010
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito

PODER LEGISLATIVO PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO
Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Edivaldo Emídio da Silva
Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros
3271-6842

LICITAÇÕES
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Presencial, 
do ti po menor preço por item,Processo Licitatório 
Nº. 020/2013, com o objeti vo de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AEREAS 
NACIONAL E INTERNACIONAL, COMPREENDEN-
DO: OS SERVIÇOS DE EMISSÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO. A sessão pública dar-se-á no dia 
05/04/2013, às 08h15min, na sede da Prefeitura 
Municipal. O Edital e seus anexos estarão dispo-
níveis através do site: www.prefeiturademacaiba.
com.br, e-mail cpl@prefeiturademacaiba.com.br, 
ou na sede do Executi vo Municipal no horário das 
08h00min às 12h00min.Macaíba/RN, 21/03/2013. 
MileniPessoa.Pregoeira/PMM.
...............................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no 
uso de suas atribuições legais, torna público 
que está aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial,do ti po menor preço global, Proces-
so Licitatório Nº. 021/2013, com o objeti vo de 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAESPECIALIZADAPARA INSTALAÇÃO,OPE-
RAÇÃO,MANUTENÇÃOESUPORTE DOSISTEMA-
DETRANSMISSÃODE DADOS(STD)DA PREFEITU-
RAMUNICIPALDEMACAÍBA– RN. A sessão pública 
dar-se-á no dia 05/04/2013, às 11h00min, na sede 
da Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos es-
tarão disponíveis através do site: www.prefeitura-
demacaiba.com.br, e-mail cpl@prefeiturademacai-
ba.com.br, ou na sede do Executi vo Municipal no 
horário das 08h00min às 12h00min.Macaíba/RN, 
21/03/2013. MileniPessoa.Pregoeira/PMM.
...............................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇO Nº. 005.2013.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
Empresas: F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO 
– ME - CNPJ: 07.055.280/0001-84 – Endereço: 
Rua Edmar Francisco Pereira, nº 508, Aeroporto, 
Mossoró/RN. Itens vencidos: 2 – R$ 77,90; 10 – R$ 
6,50; 22 – R$ 75,90; 26 – R$ 3,30; 31 – R$ 0,87; 
32 – R$ 12,40; 33 – R$ 12,40; 38 – R$ 10,00; 49 
– R$ 42,90; 50 – R$ 1,00; e, 51 – R$ 0,81. Repre-
sentante legal daempresa: Jorge Luiz Bati sta Pe-
reira.;CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 
– CNPJ:02.800.122/0001-98 - Endereço: Rua São 
José, nº. 1523, DixSept Rosado, Natal/RN. Itens 
Vencidos: 3 – R$ 2,80; 5 – R$ 4,30; 6 – R$ 6,30; 
11 – R$ 2,45; 13 – R$ 1,52; 14 – R$ 0,16; 15 – R$ 
5,20; 16 – R$ 0,10; 17 – R$ 0,10; 18 – 0,86; 20 – 
R$ 4,43; 21 – R$ 3,10; 30 – R$ ,84; 34 – R$ 12,45; 
35 – R$ 12,45; 42 – R$ 0,09; 45 – R$ 3,09; 46 – 
R$ 3,20; 47 – R$ 3,25;e, 61 – R$ 4,20. Represen-
tante legal da empresa: Marcos Antônio França 
da Silva.;CIRUFARMA COMERCIAL LTDA – CNPJ: 
40.787.152/0001-09 - Endereço: Rua Presidente 
Quaresma, n° 1105, Alecrim, Natal/RN. Item Ven-
cido: 19 - R$ 1,97. Representante legal da empre-
sa: Káti a Cristi ene da Silva.;PHOSPODONT LTDA - 
CNPJ: 04.451.626/0001-75 - Endereço: Av. Ayrton 
Senna, nº 4148, Capim Macio, Natal/RN. Itens 
Vencidos: 41 – R$ 0,16; e, 43 – R$ 0,10. Represen-
tante legal da empresa: Flávio Villar R. R. Dantas.; 
RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚ-

DE LTDA – CNPJ: 12.305.387/0001-73 – Endereço: 
Av. Interventor Mário Câmara nº. 2300, Cidade da 
Esperança, Natal/RN. Itens vencidos: 25 – R$ 15,85 
e 53 – R$ 22,60. Representante legal da empresa: 
Silvana Cilene da Silva.; CRM COMERCIAL LTDA 
ME- CNPJ: 04.679.119/0001-93 – Endereço: Rua 
Gal. Gustavo Cordeiro de Farias, nº. 459, Petrópo-
lis, Natal/RN. Itens vencidos: 40 – R$ 0,23; 55 – R$ 
65,00; 56 – R$ 108,00; 57 – R$ 189,00; 58 – R$ 
185,00; 59 – R$ 96,00; 60 – R$ 179,50; e, 62 – R$ 
40,10. Representante legal da empresa: Arnaldo 
Bezerra da Costa.;ERYMED COMERCIAL LTDA- 
CNPJ: 05.686.973/0001-40 – Endereço: Av. Dr. 
Mário Negócio, nº. 1500, Alecrim, Natal/RN. Itens 
vencidos: 7 – R$ 2,20; 8 – R$ 3,25; 9 – R$ 4,40; e, 
23 – R$ 66,00.; Representante legal da empresa: 
Naveganti no Gonzaga de Andrade. Representante 
do Município: Silvana Cosme Pereira. Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde. As atas na íntegra en-
contram-se a disposição dos interessados na Sala 
de Licitações, de segunda a sexta, das 08h às 12h 
e das 13h às 17h.

...............................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 010/2013.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE PEIXE, TIPO CASTANHA, DESTINADO A DISTRI-
BUIÇÃO NA SEMANA SANTA.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
Empresa: INDÚSTRIA CRUZ DE PESCADOS LTDA - 
EPP – CNPJ: 09.015.680/0001-91 – Endereço: Ave-
nida de Contorno Proj. 01, Lotes nº. 01/02/03/04, 
Jardim das Flores, Macaíba/RN. Item vencido: 
01 – R$ 11,15. Representante legal da empresa: 
João da Cruz de Araújo Filho. Representante do 
Município: Andréa Carla Ferreira da Silva Bezerra. 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
A ata na íntegra encontra-se a disposição dos inte-
ressados na Sala de Licitações, de segunda a sex-
ta, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min as 
17h00min.

...............................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

Contratante: Município de Macaíba. Contratada: 
SANTOS & FERNANDES LTDA. Objeto: Prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato até o dia 
20.03.2013. Fundamentação Legal: Art. 57, II, da 
Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 148/2009, 
modalidade Pregão. Francisco Júnior Rego – Ges-
tor do Fundo Municipal de Saúde p/ Contratante. 
Edeuza Maria Santos Fernandes p/ Contratada.

...............................................................................

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Município de Macaíba/RN; Contrata-
da: AFRISIO MARINHO FILHO – EPP. Objeto: 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS, MI-
CROÔNIBUS, CARRO DE PASSEIO E VANS 
COM E SEM MOTORISTA, DESTINADO AO 
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO 
DE MACAÍBA/RN. Valor global estimado: R$ 
2.719.860,00. Processo licitatório nº 004/2012. 
Modalidade: Pregão Presencial. Fernando Cunha 
Lima Bezerra - Prefeito Municipal p/ Contratante. 
Afrísio Marinho Filho p/ Contratado.

DECRETO N° 1668, DE 19 DE MARÇO DE 2013.  

ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CON-
SELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA-RN, FER-
NANDO CUNHA LIMA BEZERRA, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei nº 
387/95-GP, de 06 de fevereiro de 1995,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 1603, de 
14/09/2011, que dispõe sobre a nomeação do Con-
selho de Alimentação Escolar - CAE, consti tuído de 
07 (sete) membros Titulares e respecti vos Suplen-
tes, conforme art. 3º da Lei 765/2000-GP.

Art. 2º - A referida alteração se faz na substi tuição 
dos membros ti tular e suplente representantes do 
Poder Executi vo, fi cando o Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar consti tuído dos representantes 
citados no Arti go 3º deste Decreto.

 Art. 3º - Os membros que compõe o 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE, exercerão 
suas atribuições constando no art. 2º da Lei 387/95-
GP, no período de 2009 a 2013, fi cando assim cons-
ti tuído:

• Mara Lorena de Souza Pires – Represen-
tante do Poder Executi vo (Titular);
• Watsana Kleiba de Oliveira Franklim – 
Representante do Poder Executi vo (Suplente);
• Ermelina Maria Palhares de Melo – Re-
presentante dos Professores (Titular);
• José Evaldo de Souza - Representante 
dos Professores (Suplente);
• Francisca da Conceição Bezerra – Repre-
sentante dos Professores (Titular);
• Ivonete Umbelino de Lima - Represen-
tante dos Professores (Suplente);
• Maria Patrícia da Silva Militão – Repre-
sentante de Pais de Alunos (Titular);
• José Olinto de Oliveira– Representante 
de Pais de Alunos (Suplente);
• Erisleide Patrícia de Araújo – Represen-
tante de Pais de Alunos (Titular);
• Luciana Almeida da Silva – Representan-
te de Pais de Alunos (Suplente);
• Osiel Palhares de Oliveira – Represen-
tante da Sociedade Civil (Titular);
• Francisca Valdete Sabino de Mendonça 
– Representante da Sociedade Civil (Suplente);
• Maria de Fáti ma Marti ns Souza - Repre-
sentante da Sociedade Civil (Titular);
• Maria Lúcia Gomes - Representante da 
Sociedade Civil (Suplente).

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario, 
em especial o Decreto nº 1603/2011.

Macaíba/RN, 19 de março de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETOS
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DECRETO N° 1669, DE 21 DE MARÇO DE 2013.  

 ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA-RN, 
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA, no uso 
de suas atribuições legais de conformidade com a 
Lei nº 387/95-GP, de 06 de fevereiro de 1995,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica alterado o Decreto nº 1620, de 
02/01/2012, que dispõe sobre a nomeação do Con-
selho Tutelar do Direitos da Criança e do Ado-
lescente, constituído de 05 (cinco) membros Titu-

lares e 01 (um) Suplentes, conforme art. 3º da Lei 
765/2000-GP.

Art. 2º - A referida alteração se faz na substituição 
dos membros titular e suplente, fi cando o Conselho 
Tutelar do Direitos da Criança e do Adolescente, 
constituído dos representantes citados no Artigo 3º 
deste Decreto.

Art. 3º - Os membros que compõe o Conselho Tu-
telar do Direitos da Criança e do Adolescente, exer-
cerão suas atribuições constando no art. 95 e 136 
da Lei Federal nº 8.069/90, para exercer mandato 
referente ao período de 2012 a 2014, fi cando assim 
constituído:
    
TITULARES:

• Gilvaneide Gomes Modesto
• Bruna Danielly dos Santos
• Cleise Rosiany de Oliveira Moreira
• Josione Estevam da Silva
• Marcionila Nayara de Souza da Silva

 SUPLENTE:

• Valdomiro Vieira Santos

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario, 
em especial o Decreto nº 1620/2012.

Macaíba/RN, 21 de março de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Espaço 
não utilizado


